
Ano CXLVI No- 160

Brasília - DF, sexta-feira, 21 de agosto de 2009

ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009082100001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Poder Judiciário .................................................................... 1
Atos do Poder Executivo.................................................................... 1
Presidência da República .................................................................... 2
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ...................... 5
Ministério da Ciência e Tecnologia ................................................... 7
Ministério da Cultura ........................................................................ 11
Ministério da Defesa......................................................................... 12
Ministério da Educação .................................................................... 13
Ministério da Fazenda....................................................................... 27
Ministério da Integração Nacional ................................................... 37
Ministério da Justiça ......................................................................... 37
Ministério da Previdência Social...................................................... 44
Ministério da Saúde .......................................................................... 44
Ministério das Cidades...................................................................... 50
Ministério das Comunicações........................................................... 55
Ministério das Relações Exteriores .................................................. 56
Ministério de Minas e Energia......................................................... 57
Ministério do Desenvolvimento Agrário.......................................... 67
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ... 68
Ministério do Meio Ambiente .......................................................... 68
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.......................... 73
Ministério do Trabalho e Emprego.................................................. 75
Ministério do Turismo ...................................................................... 76
Ministério dos Transportes ............................................................... 78
Ministério Público da União ............................................................ 78
Tribunal de Contas da União ........................................................... 82
Poder Judiciário............................................................................... 152
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 152

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.009-0 (1)
PROCED. :SANTA CATARINA
R E L ATO R :MIN. EROS GRAU
REQTE.(S) :ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA

DO BRASIL - ADEPOL-BRASIL

A D V. ( A / S ) :WLADIMIR SERGIO REALE
REQDO.(A/S) :GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA-

TA R I N A
REQDO.(A/S) :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente proce-
dente a ação direta, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor
Ministro Marco Aurélio. Quanto à modulação de efeitos, deu eficácia ex
nunc a partir da data da publicação do acórdão, vencidos os Senhores
Ministros Joaquim Barbosa e Marco Aurélio, que recusavam a modulação
de efeitos. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Não votaram
quanto à procedência da ação direta o Senhor Ministro Joaquim Barbosa e
a Senhora Ministra Ellen Gracie, por não terem assistido ao relatório. Fa-
lou pela requerente o Dr. Wladimir Sérgio Reale. Plenário, 04.02.2009.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. JULGAMENTO CONJUNTO DAS ADI'S 4.009 E 4.001. LEGITI-
MIDADE AD CAUSAM DA REQUERENTE --- ADEPOL. LEI COM-
PLEMENTAR N. 254, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003, COM A RE-
DAÇÃO QUE LHE FOI CONFERIDA PELA LEI COMPLEMENTAR
N. 374, DE 30 DE JANEIRO DE 2007, AMBAS DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E REMUNERA-
ÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA ESTADUAL. ARTIGO 106, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO CATARI-
NENSE. LEIS COMPLEMENTARES NS. 55 E 99, DE 29 DE MAIO DE
1.992 E 29 DE NOVEMBRO DE 1.993, RESPECTIVAMENTE. VIN-
CULAÇÃO OU EQUIPARAÇÃO DE ESPÉCIES REMUNERATÓRIAS
DOS POLICIAIS CIVIS E MILITARES À REMUNERAÇÃO DOS DE-
LEGADOS. ISONOMIA, PARIDADE E EQUIPARAÇÃO DE VENCI-
MENTOS. JURISPRUDÊNCIA DO STF: VIOLAÇÃO DO DISPOSTO
NOS ARTIGOS 37, INCISO XIII; 61, § 1º, inciso II, alínea "A", E 63,
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. PROIBIÇÃO DE VIN-
CULAÇÃO E EQUIPARAÇÃO ENTRE REMUNERAÇÕES DE SER-
VIDORES PÚBLICOS. PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE. Modulação dos efeitos da decisão de inconstitucionalidade.

1. A legitimidade ad causam da requerente foi reconhecida
por esta Corte em oportunidade anterior --- entidade de classe de
âmbito nacional, com homogeneidade em sua representação, que con-
grega Delegados de Carreira das Polícias Federal, Estaduais e do
Distrito Federal.

2. O objeto desta ação direta diz com a possibilidade de
equiparação ou vinculação de remunerações de servidores públicos
estaduais integrados em carreiras distintas.

3. A jurisprudência desta Corte é pacífica no que tange ao
não-cabimento de qualquer espécie de vinculação entre remunerações
de servidores públicos [artigo 37, XIII, da CB/88]. Precedentes.

4. Violação do disposto no artigo 61, § 1º, inciso II, alínea a,
da Constituição do Brasil --- "são de iniciativa privativa do presidente
da República as leis que: [...]; II - disponham sobre: a) criação de
cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e au-
tárquica ou aumento de sua remuneração".

5. Afronta ao disposto no artigo 63, inciso I, da Constituição
do Brasil --- "não será admitido aumento de despesa prevista: I - nos
projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressal-
vados o disposto no art. 166, §§ 3º e 4º".

6. É expressamente vedado pela Constituição do Brasil o atre-
lamento da remuneração de uns servidores públicos à de outros, de for-
ma que a majoração dos vencimentos do grupo paradigma consubs-
tancie aumento direto dos valores da remuneração do grupo vinculado.

7. Afrontam o texto da Constituição do Brasil os preceitos da
legislação estadual que instituem a equiparação e vinculação de re-
muneração.

8. Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar
a inconstitucionalidade:

[i] do trecho final do § 3º do artigo 106 da Constituição do
Estado de Santa Catarina: "de forma a assegurar adequada propor-
cionalidade de remuneração das diversas carreiras com a de delegado
de polícia";

[ii] do seguinte trecho do artigo 4º da LC n. 55/92 "[...],
assegurada a adequada proporcionalidade das diversas carreiras com a
do Delegado Especial";

[iii] do seguinte trecho do artigo 1º da LC 99: "mantida a pro-
porcionalidade estabelecida em lei que as demais classes da carreira e
para os cargos integrantes do Grupo Segurança Pública - Polícia Civil";

e, [iv] por arrastamento, do § 1º do artigo 10 e os artigos 11
e 12 da LC 254/03, com a redação que lhe foi conferida pela LC 374,
todas do Estado de Santa Catarina.

9. Modulação dos efeitos da decisão de inconstitucionali-
dade. Efeitos prospectivos, a partir da publicação do acórdão.

10. Aplicam-se à ADI n. 4.001 as razões de decidir re-
ferentes à ADI n. 4.009.

Secretaria Judiciária
ROSEMARY DE ALMEIDA

Secretária

Atos do Poder Judiciário
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DECRETO Nº 6.943, DE 20 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre a execução do Décimo-Quin-
to Protocolo Adicional ao Acordo Regio-
nal de Abertura de Mercados em favor da
Bolívia (15o PA-AR.AM no 1), assinado
entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo do Estado Plurina-
cional da Bolívia, de 2 de junho de 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), fir-
mado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e promulgado pelo
Decreto no 87.054, de 23 de março de 1982, prevê a modalidade de
Acordo Regional de Abertura de Mercados;

Considerando que os Plenipotenciários da República Argen-
tina, da República da Bolívia, da República Federativa do Brasil, da
República da Colômbia, da República do Chile, da República do
Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai,
da República do Peru, da República Oriental do Uruguai e da Re-
pública Bolivariana da Venezuela, países-membros da ALADI, com
base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 30 de abril de
1983, em Montevidéu, Uruguai, o Acordo Regional de Abertura de
Mercados em favor da Bolívia, promulgado pelo Decreto no 88.736,
de 19 de setembro de 1983;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e do Estado Plurinacional da Bolívia, com base no
Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram, em 2 de junho de 2009,
em Montevidéu, o Décimo-Quinto Protocolo Adicional ao Acordo
Regional de Abertura de Mercados em favor da Bolívia, entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado
Plurinacional da Bolívia;

D E C R E T A :

Art. 1o O Décimo-Quinto Protocolo Adicional ao Acordo
Regional de Abertura de Mercados em favor da Bolívia, entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado
Plurinacional da Bolívia, de 2 de junho de 2009, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 20 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO REGIONAL DE ABERTURA DE MERCADOS
EM FAVOR DA BOLÍVIA

(ACORDO REGIONAL No 1)

Décimo Quinto Protocolo Adicional
(Lista de produtos outorgados pelo Brasil)

Os Plenipotenciários do Estado Plurinacional da Bolívia e da
República Federativa do Brasil, acreditados por seus respectivos Go-
vernos segundo poderes outorgados em boa e devida forma, de-
positados oportunamente na Secretaria-Geral da ALADI,

TENDO EM VISTA o disposto no Artigo 12 do Acordo
Regional de Abertura de Mercados N° 1,
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